
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.951, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO NORDESTINO 
NA SERRA E INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DA SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºFica instituído o Dia Municipal do Nordestino na Serra, a ser comemorado anualmente no 
dia 8 de outubro. 

Art. 2° 0 Dia Mun~cipal do Nordestino m'. Serra será incluído n0 calendário oficial de eventos e 
datas comemorativas do município da Serra- Lei n. 4.950/19. 

Art. 3º (VETADO). 

Art. 4º As despesas aecorrentes da execuçào desta Lei conerão por conta das dotaçoes 
orçame.;~~árias própiias, suple1r.entadas se r.~cessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 2 de abril de 2024. 
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